  PROJETO DE LEI nº 508/2023

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ENTIDADE ESPORTIVA “PRATA ESPORTE CLUBE” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que a  Câmara Municipal de São Domingos do Prata aprova e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art.1º  Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a entidade esportiva "Prata Esporte Clube", instituição civil de direito privado, de caráter social, sem fins lucrativos, com sede e foro neste Município.

Art. 2º Cessarão os efeitos da declaração de utilidade pública caso a entidade:

I – deixe de cumprir as exigências do art. 2º, após notificação e prazo para correção.
II – substitua os fins estatutários ou negue-se a prestar os serviços neles compreendidos.
III – altere a sua denominação e, dentro de 90 (noventa) dias contados da averbação no registro público, não comunique a ocorrência aos órgãos competentes da Prefeitura Municipal de São Domingos do Prata-MG.

Art. 3º  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                                            São Domingos do Prata, 16 de outubro de 2023.
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI nº 508/2023

O presente projeto de lei tem como objetivo declarar de Utilidade Pública Municipal a entidade esportiva "Prata Esporte Clube". A importância dessa declaração se fundamenta em diversas razões que impactam positivamente nossa comunidade e enriquecem o cenário esportivo local.

O "Prata Esporte Clube", fundado em 10 de setembro de 2013, é uma instituição civil de direito privado, de caráter social, sem fins lucrativos, com sede e foro neste Município. Atualmente, a entidade se dedica a promover atividades esportivas destinadas a crianças, desempenhando um papel crucial no desenvolvimento físico, emocional e social de nossos jovens.

A entidade atua de maneira exemplar e comprometida, contando com um quadro de dirigentes devidamente documentados, incluindo atestados de não apresentar antecedentes criminais. Isso garante que a instituição opera de acordo com os mais altos padrões de integridade e segurança, proporcionando um ambiente saudável para o crescimento e o desenvolvimento das crianças.

Atualmente, o "Prata Esporte Clube" beneficia diretamente 170 crianças em nosso município. Essas crianças recebem treinamento esportivo nos campos do Fabril e Campo Nacional, participando de competições futebolísticas aos sábados. Essas competições incluem eventos significativos, como a Copa Integração, Campeonato IMEF, Copa Metropolitana, Copa São Paulo e Copa Espírito Santo, entre outras.

A ação da entidade não se limita apenas ao campo esportivo; vai além. O "Prata Esporte Clube" também promove valores fundamentais, como disciplina, trabalho em equipe, respeito e espírito esportivo, que são essenciais para a formação de cidadãos responsáveis e comprometidos com a sociedade.

Ao declarar o "Prata Esporte Clube" de Utilidade Pública Municipal, reconhecemos e apoiamos oficialmente seu valioso trabalho e seu compromisso com o desenvolvimento e o bem-estar das crianças do nosso município. A declaração de utilidade pública possibilitará a obtenção de recursos adicionais, parcerias com outros órgãos e instituições e, principalmente, fortalecerá a capacidade da entidade de continuar seu relevante trabalho com a juventude local.

Portanto, é com a intenção de beneficiar nossa comunidade, especialmente nossas crianças, que apresentamos este projeto de lei. A declaração de utilidade pública para o "Prata Esporte Clube" é uma iniciativa que promoverá o crescimento saudável, a inclusão social e o espírito esportivo em nosso município, tornando-nos ainda mais orgulhosos de nossos talentos locais e de nossa dedicação ao esporte e ao bem-estar de nossos jovens.

Esperamos contar com o apoio unânime dos nobres colegas vereadores para aprovar este projeto de lei, que certamente beneficiará a nossa comunidade em todos os sentidos.
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